
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador infra-assinado, partido UNIÃO BRASIL, na forma

do artigo 114, VII do Regimento Interno desta Casa, INDICA

ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,  por meio da

Secretaria de Urbanismo, Mobilidade e Cidade Inteligente

(SEMURB), no sentido de que seja feita a recolocação do

semáforo de pedestre, que foi danificado em razão de um

acidente automobilístico, na  Praça Jerônimo Monteiro, em

frente aos CORREIOS  , bairro Centro,   nesta cidade  .  

JUSTIFICATIVA

A falta de sinalização adequada tem causado vários

transtornos  aos  pedestres  que  ali  trafegam,  pois  no  local

existe apenas um semáforo para pedestres, quem atravessa para o

outro sentido não tem visibilidade alguma.

Desta forma, faz-se necessária a sinalização, de

maneira  EMERGENCIAL, para que os transeuntes do local tenham

mais segurança.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de agosto de 2022.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR UNIÃO BRASIL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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